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( I ) . 

U ELREY. Faço faber aos que efie AI-
vará com força de Ley virem, que h:Hen-
do dado na Ley de ~res de Dezembro · de 
mil fetecentos e cincoenta, as necefià rica s 
providencias, para fe acautellarem os de f# 
caminhos dos ~in tos , que fe devem á mi-
nha Real Fazenda, de todo o ouro extra-
hido no Continente das Minas; naó fó fuy · 
fervido efiahelecer as penas competentes 
contra os que fizeffem, e favoreceffem os di '"' 

tos defcaminhos; mas animando aos meus bons, e fi éis V aJTallos 
a cumprirem com as fuas obrigaçoens , os excitei , com promeffas 
de gratificaçaõ proporci~na~a '· a 1ev,arem ás. Cafas_ ~e. Fundiçaõ 
·todo o ouro , que a fua mduíl:na Ihes·houvefle adqm nao : O rde-
nando para efl:e effeito no Cap. 9· §. 4- da fobredita Ley aos Go-
·vernadores das Capitanías refpeéhvas, pa ífaífem C erridoens a to-
das as pelfoas ·, que no efpaço de_ hum fo anno aprefe nta íTem em 
al o-uma das Cafas de Fundiçaõ oito arrobas de ouro, ou dahi 

· p~·a cima; fem que folle neceílario examinarfe' fe as refer idas 
suantidades eraô proprias, ou alhêas . E porque fu y infor mado , 
que alguns dos Officiaes das ditas Cafas de Fundiçaó , a bufando 
da conHunça, com que foraó encarregados da arrecadaçaó dos , 
~intos, e dás mais diligencias refpeél:ivas, cofl:umaó conílran-
ge.r as peífoas , que levaó ás ditas Cafas ouro , para n ~Ji a s fe fun-
dir' a que façaó o manifefl:o no nome fuppofto de peífoas diver-
fas ; as quaes elles procuraó habilitar com as Certidocns, que de ... 
pois fe lhes pa.ífaó, para me requererem as competentes gratifica-
çoens, em grave prejuízo dos benemeritos , e contra a-s minhas 
l{eaes lntençoens : Sou fervido ordenar, que todo o O flicial, 
<]Ue confia.r haver coníl:rangido, ou fu gerido a pelfoa alguma, 
qúe fe aprefentar nas Cafas de Fund'1çaó com ouro, para nel las fe 
fundir, a gue o manifefie em nome diverfo, do que el la volun=-
tariamente quizer deélarar, per'ca o valor do officio, que fervir, 
·e fi que defde logo fuCpenfo; e gue os Governadores das Capita-
nias refpeél:ivas, fejaó os executores da fufpenfaõ, faze ndo-a au-
tuar, e proceffar a culpa perante o Minifho , que lhes parecer no-
mear; o qual a fentenciará como for jufio, e dará app-ellaçàõ 
para a Rela~aó do defiriB:o. (( , 

\ Pelo 



( 2 ) 
·· Pelo que_: I\1ando ao Preúdente :dà Mefa' do D.ef.ernbnrgo 

do Paç.o, Regedor da Cafa da Supplicaçaõ , Prefidente , e Co_n-
fel heiros do Confelho· Ultramarinos , Governadores das Ca.f.as do 
C i v e~ , e ~da~ Rela~óes .d~ Bahia, e Rio de Janeiro; e ~em aílim 
ao VIce·R:ey, Capttaens Generaes, e Goveriladores do EHado do 
Braíil, aos Ouvidores geraes, e a todos os O~(embargadores, 
Corregedores' J uizes' e J ufiiças de meus Reytl.OS' e s~nhorios,. 
que cuínpraó, e guardem e fie Ai'vará; e o fàçaó qnn prir, e guar- · · 
dar taõ inteiramente i como nelle fe contém , fem embargo de 
quaefquer Leys, Regimentos , Ordens , ou Efiylos contra rios. 
E para que venha á noticia d'e todos, mnndo ao Defernbarg.ador 
do Paço Manoel Gomes de Carvalho, do m~u Confelho, e Chan-
celler mór · defies Reino~, que o faça publicar, e eilampar na 
Chancellaria ; e depois de fe regiftar em todos os lugares , onde 
fe cofiumao regiíbr femelhantes Alvarás, [e mandará o Original 
para a Torre do Tombo., Dade> em Sal v aterra de Magos aos 
trinta de Janeiro de mil fe tecentos cincoenta e oito, 

R .E Y. 

Tbomé JQCJq?tim. da Cofla CQrte-Real. 

A Lvar/ com força d~ Lcy ', porque P: LUagejlade he fer-
vidq ordcnt~r, que tadq o, Offici{ll , que çonflar baver conf- 1 

tran.gidq, oufitgcrido fl.S pejfat?s , que. fe. aprefentarem 11as Cafas 
de Fundiçaõ éom Qttra , par~ 11~llt1s fl fundir, que o 1rJai'lifeflem. 
em nome dive,rfo , do que e/las vQlunt~riamente quizerem dec!a-
ror, perca o valor do ojficio., qt# fervir, e fique defde logo fof-
peufo, je.11do e.xect~tores da. fufpe.n{aõ os Go·vernadorçs das ref-
pefiivas Capitanía.r , 11.a fónna que acima fi declara. 

P arà Vofia Magefiade ver1 

Regif ... 



( 3 } ' 
Regillado nell:a Secretaria de Eílado dos N egocios da 

Marinha, e Domínios Ultramarinos, em o livro da Jornada 
de Salva terra a 'fo1. 48. Salva terra de Magos, 6 de feverei-
ro de 1758. · 

Thomás Pi11to de Vilhana. 

Manoel Gomes de Carvalho.' 

. 'Foi publicãdo ell:e Alvará com força de Ley na Chan-
cellaria mó r da Corte , e Reino. Lisboa , 9 de Fevereiro de 
1758. . 

D . Seba.ftiaõ Maldonado. 

Regiíl:ado na Chancellaria mó r da Corte, e Reino no 
livro das Leys a foi. 101. Lisboa, 9 de Fevereiro de 1758. 

Rodrigo Xavier Alvares de Moura. 

Thomás Pinto de Vi/bana o fez. 

Reirnpreffo na Officina de Miguel Rodrigues. 
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